
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. Ponto 3.2, página 37  

De acordo com o Anexo II do Contrato Programa 22/24  

Volume de negócios (VN) – vendas, prestações de serviços e subsídios, exceto os atribuídos 
por entidades públicas; 

Nas Demonstrações Financeiras apenas contempla Vendas e Prestações de Serviços. Os 
subsídios e Apoios encontram-se registados na conta 75. 

Segue mapa discriminativo do valor apurado no mapa do ponto 3.2 

 

 

 

 

 

O valor €128.860 encontra-se mencionado na nota 13 do Anexo ao Balanço e Demonstração 
de Resultados, no seguinte mapa: 

 

 

2. Ponto 5.10, pág.51 

Durante a elaboração do R&C 2024 houve reformulação dos sites de internet da instituição. 
Segue link correto do Relatório de Remunerações pagas a Homens e Mulheres 

https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/17_04_2024_relatorio_remuneracoes_opart_202

3_5b26656696.pdf 

3. Ponto 5.11, pág.52 

Elaboração do Plano para a Igualdade de Género e Não Discriminação 2024, dando 
cumprimento ao n.º 1, do artigo 7º, da Lei 62/2017, de 1 de agosto. 

No âmbito da referida legislação, o OPART remeteu para a DGAEP | SIOE o Plano para a 
Igualdade de Género e Não Discriminação 2024 e procedeu à respetiva publicação, no seu 
sítio da internet, e que poderá ser acedido através do seguinte endereço:   

https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart_2024-_plano-para-a-igualdade-de-genero-

e-nao-discriminacao.pdf  

 

Rubrica Valor
71 - Vendas 1 513,18
72 - Prestação de Serviços 1 022 060,43
75111 - Mecenato/Apoios Provados 128 860,00

1 152 433,61

2024 2023
75 Subsidios à Exploração 23 338 408,37 € 20 373 079,30 € 

Indemnização compensatória 21 888 063,12 € 18 658 697,13 € 
Mecenas e outros apoios 34 000,00 €        80 000,00 €        
Fundo de Fomento Cultural 40 000,00 €        982 780,00 €      
Outros apoios do Estado 49 000,00 €        -  €                 
PRR - Fundo de Salvaguarda Pat. Cultural 1 232 485,25 €   529 181,03 €      
Outros subsídios de terceiros 94 860,00 €        122 421,14 €      

https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/17_04_2024_relatorio_remuneracoes_opart_2023_5b26656696.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/17_04_2024_relatorio_remuneracoes_opart_2023_5b26656696.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart_2024-_plano-para-a-igualdade-de-genero-e-nao-discriminacao.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart_2024-_plano-para-a-igualdade-de-genero-e-nao-discriminacao.pdf


4. Ponto 5.12, pág.52  

Durante a elaboração do R&C 2024 houve reformulação dos sites de internet da instituição. 
Seguem os links corretos. 

• Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas:  

https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart_plano_de_prevencao_de_riscos_de_corrup

cao.pdf 

• Relatório anual de acompanhamento da execução do PPR: 

 https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart-relatorio-anual-plano-de-prevencao-de-

riscos-de-corrupcao-e-infracoes-conexas-2024_signed-1_signed_signed-1.pdf 

Mais se informa que foi cumprido o dever de comunicação previsto no RGPC 

• Código de conduta em vigor: 

https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart-regulamento-etica-e-conduta-igualdade-e-
nao-discriminacao-e-combate-ao-assedio.pdf  

• Quanto à obrigação expressa no ponto 9 do Anexo I das instruções para a prestações 

de contas do exercício de 2024, o mesmo encontra-se no R&C 24 no ponto 5.9 

(pág.52), o qual menciona que o OPART-EPE, não tem quaisquer despesas 

confidenciais ou não documentadas. 
 

5. Ponto 5.16, pág.55 

 

No que respeita à variação da Massa Salarial Global 2024/2023, variação de 5,74%, tal resulta 

dos seguintes factos: 

• Após um longo período negocial foram concluídas as negociações com o Sindicato 

dos Trabalhadores de Espetáculos, do Audiovisual e dos Músicos – CENA-STE, com 

vista à aprovação de Acordo de Empresa (AE), com Sistema de Cargos e Carreiras e 

Tabelas Salariais anexos, instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, que 

face ao OPART dispor no seu mapa de pessoal de corpos artísticos e técnicos muito 

diferentes entre si – caraterística que torna a gestão do pessoal mais complexa – 

contribuiu para simplificar e uniformizar as relações laborais no seio da empresa. Tal 

https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart_plano_de_prevencao_de_riscos_de_corrupcao.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart_plano_de_prevencao_de_riscos_de_corrupcao.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart-relatorio-anual-plano-de-prevencao-de-riscos-de-corrupcao-e-infracoes-conexas-2024_signed-1_signed_signed-1.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart-relatorio-anual-plano-de-prevencao-de-riscos-de-corrupcao-e-infracoes-conexas-2024_signed-1_signed_signed-1.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart-regulamento-etica-e-conduta-igualdade-e-nao-discriminacao-e-combate-ao-assedio.pdf
https://www.opart.pt/_a/skv6wqwc1lid4jbr/_assets/opart-regulamento-etica-e-conduta-igualdade-e-nao-discriminacao-e-combate-ao-assedio.pdf


Acordo de Empresa, finalizado e assinado a 29 de dezembro de 2023, veio dar 

cumprimento ao estabelecido na Lei do Orçamento do Estado para 2023, bem como 

o seu Decreto-Lei de Execução Orçamental, os quais estabeleceram que as empresas 

do Setor Empresarial do Estado, no âmbito da sua autonomia de gestão, deveriam 

dispor de instrumentos que prevejam mecanismos de valorização dos seus 

trabalhadores, de desenvolvimento de carreiras com base em critérios objetivos 

predefinidos de avaliação do desempenho com diferenciação de mérito, bem como 

eventual atribuição de prémios de desempenho. Também as Tabelas Salariais anexas 

à proposta de AE respeitaram as orientações de um aumento anualizado da massa 

salarial global até 6,1%, emanadas nos Despachos de 15 de dezembro de 2022 e de 12 

de maio de 2023, dos Senhores Secretários de Estado do Tesouro e das Finanças; 

• O Despacho de 29.12.2023 do Senhor Ministro das Finanças estabelece as 

orientações de que as empresas públicas do SEE podem proceder a um aumento da 

massa salarial global até 5%, de forma anualizada, face a 2023, sendo que nesta data 

o OPART não era parte de qualquer IRCT em vigor, que estabelecesse normas de 

conteúdo remuneratório ou que previsse tabelas de remunerações salariais, uma vez 

que o Acordo de Empresa então assinado e depositado na DGERT, não havia sido 

publicado e muito menos tinha entrado em vigor; 

• Devido ao facto de não haver, à data do Despacho de 29.12.2023 do Senhor Ministro 

das Finanças, IRCT ou Acordo de Empresa em vigor que estabelecesse normas de 

conteúdo remuneratório ou que previsse tabelas de remunerações salariais, aplicou-

se aos trabalhadores do OPART, a 01.01.2024, a atualização das remunerações, 

conforme mencionado nos artigos 4º e 6º do Decreto-Lei nº 108/2023 de 22 de 

novembro; 

• Com a entrada em vigor do Acordo de Empresa, que ocorreu em 01.03.2024, o OPART 

procedeu à integração e ao posicionamento, de acordo com as regras ali 

estabelecidas, dos trabalhadores nas respetivas tabelas remuneratórias tendo por 

base os valores remuneratórios que os trabalhadores auferiam em 01.01.2024; 



No quadro infra discrimina-se a variação da Massa Salarial 2024/2023 em resultado da 

aplicação do Despacho de 29.12.2023 do Senhor Ministro das Finanças e da implementação 

do Acordo de Empresa OPART – CENA_STE 



6. No ponto 7.1, pág.75 

Correção do mapa cuja fórmula do peso do ano de 2024 estava errada. 

Relativamente aos gastos com a estrutura, salientam-se: 

• Os gastos com pessoal, os quais atingiram um montante de 16,090 M€ (95,3% do 

total Gastos de Pessoal); 

• O fornecimentos e serviços externos, no valor de 3,123 M€ (58,5% dos FSE).  

 

Quando analisamos os gastos com a produção artística, verifica-se que a composição de 

gastos se inverte: 

• sendo que os fornecimentos e serviços externos representam 41,5% (cerca 2,217 M€)  

• gastos com pessoal atingem um valor percentual de 4,7% (0,797 M€). 

 

7. No ponto 7.5, pág.91 

Correção do mapa referido nesta página que mencionava IC 2023 quando deveria ser IC 
2024. 

O custo incorrido com a prestação do serviço público na execução de 2024, na ótica 
financeira: 

    2024 

Gastos de Estrutura GE 19.282.844 

Gastos com pessoal estrutura   16.080.916 

Gastos gerais de estrutura   3.201.928 

Gastos de Produção GP 3.022.098 

Unid: euros

valor peso valor peso Absoluta Relativa
Custo das mercadorias vendidas 3 401             0,0% 2 083               0,0% 1 318 -          -39%
Fornecimentos e serviços externos 4 192 318     20,5% 5 339 432       23,5% 1 147 114   27%
       FSE Estrutura e Prestação Serviços 2 040 575     48,7% 3 122 751       58,5% 1 082 176   53%
       FSE Variáveis c/ Produção 2 151 743     51,3% 2 216 681       41,5% 64 938         3%
Gastos com o pessoal 15 883 575   77,5% 16 886 957     74,4% 1 003 382   6%
       Pessoal Estrutura e Prestação Serviços 15 510 343   97,7% 16 089 672     95,3% 579 329      4%
       Pessoal Variáveis c/ Produção 373 232        2,3% 797 285           4,7% 424 053      114%
Outros gastos e perdas 51 902           0,3% 86 615             0,4% 34 713         67%
       Outros Gastos Estrutura e Prestação Serviços 34 705           66,9% 78 483             90,6% 43 778         126%
       Outros Gastos Variáveis c/ Produção 17 197           49,6% 8 132               10,4% 9 065 -          -53%
Gastos de depreciação e de amortização 236 134        1,2% 379 829           1,7% 143 695      61%
Provisões e imparidades 116 887        0,6% 505                   0,0% 116 382 -     -100%
Juros e gastos similares suportados -                  0,0% 234                   0,0% 234              -

Total 20 484 217   100% 22 695 656     100% 2 211 439   11%

2023
Gastos

Variação 2024/20232024



Investimento RAF 327.626 

Custos do Serviço Público CSP 22.632.567 

Vendas VNsp 1.318.136 

Outros Subsídios de Estado OSE      40.000 

Outras receitas MgOA  10.714 

IC (Execução 2024) IC  21.263.717 

 

No que concerne ao Despacho 242/2024-SET do Senhor Secretário de Estado do Tesouro, 

relativo ao Relatório n. º166/2023 da Inspeção Geral de Finanças, e em particular no que 

respeita à clausula 10º do Contrato Programa, as três entidades da área da cultura auditadas 

e com a mesma recomendação, OPART- E.P.E., TNDMII- E.P.E. e TNSJ- E.P.E., após conversa 

com a tutela setorial, emitiram oficio conjunto para o chefe de gabinete da Senhora Ministra 

da Cultura em 24/06/2024 a expor a situação em que as entidades ficariam após devolução 

desta Indemnização Compensatória não utilizada. Para além disso, este artigo fazia parte do 

contrato programa 2018-2020. No contrato programa 2022-2024 assinado, esta cláusula já 

não existia, mas o mesmo nunca chegou a ser validado pelo Tribunal de Contas.  

A intenção que nos foi comunicada na altura foi que o Ministério da Cultura iria abordar o 

assunto com a tutela das Finanças, mas não tivemos qualquer retorno sobre a decisão final.  

Em anexo juntamos o ofício enviado pelas entidades ao Ministério da Cultura, com toda a 

explicação. 

 

O Conselho de Administração do OPART, E.P.E. 

 

 

Conceição Amaral       Sofia Meneses 

     Presidente                Vogal  
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